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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.° 001/2021.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.° 002/2021

O MUNICÍPIO DE TANHAÇU, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ sob o n° 13.676.309/0001-48, com endereço à Praça Dep. Luiz Eduardo
Magalhães, s/n, Centro, CEP: 46.600-000, Tanhaçu-BA, neste ato representado por
seu Prefeito, o Sr. João Francisco Santos, pela presidente da Comissão
Organizadora do Processo Seletivo Simplificado, a Sr.^ Rosemeire Silva Correria,
e pelo Secretário Municipal de Saúde, o Sr. Marcelo Soares dos Anjos,
considerando o interesse público e a necessidade da Administração Pública e
considerando ainda o Edital do Processo Seletivo Simplificado n.° 001/2021. e com
amparo no art. 37, IX e XVI, da Constituição Federal de 1988, e demais disposições
constitucionais e legais.

RESOLVE:

Art. 1°. Tornar público o Edital de Convocação n.° 002/2021 referente ao
Processo Seletivo Simplificado n.° 001/2021, para  a contratação temporária de
Agentes Comunitários de Saúde. Ficam convocados para admissão no Serviço
Público os candidatos aprovados, constantes no Anexo I deste Edital de Convocação.

Art. 2°. Os candidatos classificados e ora convocados deverão comparecer à
Prefeitura Municipal de Tanhaçu/Ba, na Gerencia de Pessoal e Recursos Humanos.

Art. 3°, Para a tomada de posse no cargo público,  o classificado deverá
apresentar cópia autenticada ou 01 (uma) cópia juníamente com o original .das
seguintes documentações:

1. Cópia da cédula de identidade (RG);

2. Cópia do cadastro de pessoa física (CPF);

3. Cópia do título de eleitor e certidão de quitação eleitoral;

4. Cópia de reservista ou documento equivalente (sexo masculino);

5. Cópia da certidão de nascimento dos filhos menores;

6. Cópia da carteira de vacinação dos filhos de 0  a 7 anos e declaração de
frequência escolar dos filhos de 05 anos até 14 anos;

7. Cópia de certificado de escolaridade exigida pelo cargo;

8. Cópia do comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se possuir);

9. Cópia do comprovante de residência ou declaração de residência atualizada;

10. Declaração de que não é aposentado por invalidez e que não goza de
benefício assistenc^l (LOAS); (anexo II)
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11. Declaração de disponibilidade para a dedicação exclusiva exigida pelo cargo;
(anexo lll)

12. Declaração de não acumulo de cargo público; (anexo IV)

13. Declaração de bens; (anexo V)

14, Atestado médico Admissional expedido por médico do trabalho;

Exames necessários;

- Hepatites virais (B e C);

- Hemograma completo;

- Glicemia em jejum;

- Tipagem sanguínea e fator RH.

Parágrafo único - O prazo para recebimento da documentação exigida será,
impretehvelmente, até o dia 06/08/2021.

Art. 4°. A nomeação será feita exclusivamente no regime Estatutário e a jornada de
trabalho será aquela constante no item 2 do Edital de Processo Seletivo Simplificado
n.° 001/2021, qual seja de 40 (quarenta) horas semanais.

Art. 5°. O candidato convocado que não comparecer no prazo indicado para a
contratação, munidos de documentos requeridos neste edital, será considerado como
desistente, bem como o candidato que for convocado e não desejar a contratação
naquele momento, deverá solicitar por escrito e no mesmo prazo da convocação, seu
reposicionamento para o último lugar da lista de aprovados e classificados, sob pena
de ser considerado desistente.

Art. 6°. Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Tanhaçu, em 23 de julho de 2021.

JOÃÒT=R^^

Prefeito Municipal

NTÕS

U

OSEM&^SjfcvírCORREIA
KiiÊSldente da Comissão

IRES DOS ANJOS

unicípal de Saúde

MARCELO\

Secretária

Pça. Deputado Luís Eduardo Magalhães, s/n
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Trabalho. Seriedade e Transparência,

ANEXO I - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.° 001/2021

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.° 001/2021

Relação dos candidatos convocados, e as localidades onde deverão
desempenhar as atividades previstas no Item 01 do Edital de Processo
Seletivo Simplificado n.° 001/2021:

ÁreaNome Classificação MIcroárea

Micaele Santos Silva 02 04 11

Jamilly Santos Magalhães 02 06 05

Nilda Silva Gomes Santos 0101 08

O primeiro colocado da Área 04, Micrioárea 11, foi desclassificado.
Embora tenha juntado declaração informando possuir disponibilidade e
dedicação exclusiva para o desempenho das atividades inerentes ao cargo a
ser ocupado, não possuindo nenhum desempenho para tal, juntou uma outra
declaração informando possuir vínculo com o município de Tanhaçu/Bahia,
ocupando o cargo de Técnico em Enfermagem, com carga horária semanal de
40 (quarenta) horas.

Dessa forma, constatou-se que o candidato não possui disponibilidade para
ocupar o cargo ora pleiteado, uma vez que este também possui carga horária
de 40 (quarenta) horas semanais.

O primeiro colocado da Área 06, Microárea 05, embora tenha apresentado a
documentação exigida no Edital de Convocação n.° 001/2021, informou,
posteriormente, que não vai tomar posse do cargo.

Pça. Deputado Luis Eduardo Magalhães, s/n

Centro - TANHAÇU - BA.
CEP: Aó.óOO-000 - Tel: 77 3459-1616
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ANEXO II - EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 001/2021

DECLARAÇÃO QUE O CANDIDATO NÃO É APOSENTADO POR

INVALIDEZ E QUE NÃO GOZA DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (LOAS)

Nome:

CPF:

Identidade" (RG):

Cargo para o qual foi nomeado:

DECLARO, para os devidos fins de direito, em virtude de aprovação e

nomeação para o exercício de cargo público, que NÃO sou aposentado por

invalidez, como também não gozo de benefício assístencial (LOAS) junto ao

INSS ou qualquer outro Regime Próprio de Previdência (Privado ou

Estatutário).

Tanhaçu-BA de de 2021.

Assinatura do Declarante

Pça. Deputado Luis Eduardo Magalhães, s/n
Centro - TANHAÇU - BA.
CEP; Aó.óOO-OOO - Tei: 77 3459-1616
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ANEXO III - EDITAL DÊ CONVOCAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 001/2021

DECLARAÇÃO DO CANDIDATO DE DISPONIBILIDADE PARA EXERCÍCIO
DE CARGO PÚBLICO COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA

Eu, declaro para os

devidos fins de direito, que mediante as atribuições do Cargo Público do qual

tomarei posse, apresento disponibilidade e dedicação exclusiva para o

desempenho das atividades inerentes ao cargo a ser ocupado, não possuindo

nenhum impedimento para tal.

Por ser expressão de verdade, firmo a presente.

Tanhaçu-BA, de de 2021.

Assinatura do Declarante

Pça. Deputado Luis Eduardo Magalhães, s/n
Centro - TANHAÇU - DA.
CEP: 46.600-000 - Tel: 77 3459-1616



QuartaFeira

28 de Julho de 2021

Edição nº 111

GABINETE
OO PREFEITGPREFEITURA MUNICIPAL DE

SO'* j«*ííi< /f ●' O 7'fé^ t'>no/r)

ANEXO IV - EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N“ 001/2021

DECLARAÇÃO DE NÃO ACUMULAÇÃO ILÍCITA DE CARGO

portador{a) da Carteira
 , residente

Bairro

 , nesta cidade de Tanhaçu/Bahia, aprovado(a) no Processo Seletivo

Simplificado n.° 001/2021, para a contratação temporária de Agentes Comunitários de Saúde,

declaro para os devidos fins, sob as penas da Lei, que por ocasião da assunção do cargo não

possuo nenhum outro cargo, emprego ou função no Serviço Público, quer seja na esfera

Federal, Estadual ou Municipal, quer seja na Administração Direta ou Indireta, cuja acumulação

seja vedada com o cargo para o qual serei convocado, conforme estabelece o caput do inciso

XVI, do artigo 37, da Constituição República Federativa do Brasil de 1988, que possui a

seguinte redação:

Eu

de Identidade RG n° e CPF n'

e domiciliado(a) na Rua n'^

“Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:
[●●●]
XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver
compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI:
a) a de dois cargos de professor;
b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico;
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões
regulamentadas”.

Declaro, ainda, estar ciente das normas constitucionais que regem a acumulação de
cargos públicos, cujo descumprimento sujeitarão à incursão em sanções
administrativas, dentre elas devolução dos valores recebidos indevidamente e a
abertura de inquérito administrativo.

Caso possua outro vínculo, informo oportunamente, neste momento:

Órgão

Cargo de

 , Esfera

, Carga Horária Semanal de h.

Tanhaçu - Bahia de de 2021.

Assinatura do Declarante

Pça. Deputado Luis Eduardo Magalhães, s/n
Centro - TANHAÇU - BA.
CEP: 46.600-000 - Tei: 77 3459-1616
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ANEXO V - EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N“ 001/2021

DECLARAÇÃO DE BENS E VALORES

(PREENCHIDA A PRÓPRIO PUNHO)

Eu, RG n.°

 , CPF

DECLARO, para fins de direito e sob as penas da lei, em virtude de minha posse no

Cargo Público Temporário de Agente Comunitário de Saúde, no âmbito do Poder

Executivo Municipal de TANHAÇU - BA, que:

n.°

) Não possuo bens e valores patrimoniais.

(  ) Possuo bens e valores patrimoniais (bens imóveis, móveis, aplicações financeiras
e quaisquer outros bens e valores patrimoniais) abaixo declarados:

(

Valor (R$)Discriminação

Tanhaçu - Bahia, de de 2021

Assinatura do Declarante

Pça. Deputado Luis Eduardo Magalhães, s/n

Centro - TANHAÇU - DA.
CEP: 46.600-000 - Tel: 77 3459-1616
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